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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL

Processo: nº 122/21



Data: 12 de maio de 2021
Matéria: Mensagem 43/2021



Autor: Poder Executivo


Relator: João Roque Boll



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 40/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de prestação de serviços com o Hospital de Caridade de Três Passos para o gerenciamento e execução do programa SAMU/SALVAR e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 24/05/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que para a presente proposição, correto o termo “convênio”, pois o mesmo fora excepcionado dos regramentos impostos pela Lei nº 13.019, de 2014, restando seu enquadramento pela Lei nº 8.666, de 1993. Assim sendo, a Lei Municipal que dispõe sobre a LDO é que deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para o respectivo repasse ocorra no exercício da vigência da LDO, tendo esta vigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Diante disso, o Executivo encaminhou mensagem retificativa atendendo a orientação técnica. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, sendo que com a mensagem retificativa o Executivo deverá atender ao que dispõe a LDO e o art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 27 de maio de 2021. 
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